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890 189/92 - A 
peminm Ltda 
890 202/92 - A I 
890 239/92 - A 
peminm Ltda 
890 277/92 - A 
890 314/92 -
890 323/92 -
890 329/92 -
890 343/92 -
890 344/92 -
890 345/92 -
890 346/92 -
890 347/92 -
890 353/92 -
890 356/92 
890 363/92 
890 366/92 - A 
890 370/92 - A 
890 372/92 - A 
890 373/92 
890 381/92 
890 394/92 
890 407/92 
890 524/92 
890 527/92 
890 549/92 -
890 583/92 -
890 584/92 -
890 618/92 -
890 619/92 -
890 620/92 -
890 641/92 -
peminm Ltda 
890 646/92 - A 
890 666/92 
890 095/93 
890 127/93 
890 131/93 
890 193/93 
890 201/93 
890 275/93 
890 312/93 
890 315/93 
890 319/93 
890 326/93 -
890 329/93 -
890 ^60/93 
890 366/93 
890 370/93 
890 372/93 

I n ° 040/01 - Gramil Granitos e Mármores Ita-

A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

n 
I n 

I n 

041/01 -
0 046/01 

047/01 
048/01 -
049/01 -
050/01 -
051/01 -
052/01 -
053/01 -
054/01 -
055/01 -
056/01 -
057/01 -
058/01 -
059/01 -
060/01 -
062/01 -
063/01 -
064/01 -
065/01 -
066/01 -
067/01 -
068/01 -
069/01 -
070/01 -
071/0! -
072/01 -
073/01 
074/01 -
° 075/01 

076/01 
077/01 
078/01 
079/01 
080/01 
081/01 
082/01 
083/01 
084/01 
085/01 
086/01 
087/01 
089/01 
090/01 
088/01 
091/01 
092/01 

Mana Lúcia Alencar de Souza 
- Gramil Granitos e Mármores Ita-

Marcos Antônio Rodrigues Neto 
Gilson Martins 
José Antônio Santohni 
Jones Falqueto 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Juaira Rosa Amonm 
Edward Thomas Merlo 
José Bedin 
Alberto Lima do Amaral 
José Bedin 
Francisco Fernando Altoé 
Francisco Fernando Altoé 
Júlio José da Silva Júnior 
STS Mármores e Granitos T tda 
Mana Angela Borges Bezerra 
Maria Angela Borges Bezerra 
Mana Angela Borges Bezerra 
- Gramil Granitos e Mármores Ita-

Flonndo Antônio de Freitas 
Francisco de Assis Calegan 
Denir Silva 
Carlos Alberto Tatagiba 
Carlos Alberto Tatagiba 
Armando Guidi 
Eraldo Sgulmero 
José Bedin 
Marcos Monteiro Lobato Lemos 
Marcos Monteiro Lobato Lemos 
Marcos Monteiro Lobato Lemos 
Luciano Cézar Sturzeneker 
Luciano Cézar Sturzeneker 
Marcos Mmiteiro T obvto l e^os 
Ricardo Ribeiro Lucas 
Florindo Antônio de Freitas 
Alberto Lima do Amaral 

RELAÇÃO N° 10/2001 

FASE DE AUTOR 
Auto de Infração 
publicação de mui 
prazo para defesa < 
890 012/1992 A 
89O3O8/!992 
890 388/1992 
890 078/1W 
890 145/1993 
890 281/1993 
Rnrno/ínQO* 
89ü-+n/is>yj 
890 454/1993 
890 455/1991 
890 485/1991 
890 492/1993 
890 494/1991 
890 562/1991 
890 56VI991 
890^67/199 4 
890 598/1991 
890 600/1993 
890 602/1993 
890 621/1991 
Ltda 
890 648/1993 
890 683/1993 -
890 824/1993 
890 178/1994 
890 350/1994 
890 409/1994 
890 514/1994 -
890 518/1994 -
890 589/1994-
890 648/1994 -
890 847/1994 
89i 138/1994 -
891557/1994 -
891 558/199* 
891 559/1994 -
891 560/1994 -
891 561/1994 -
891 562/1994 -
891 563/1994 -
896 015/1995 -
896 016/1995 -
896 018/1995 -
896 019/1995 -
896 020/1995 -
896 021/1995 -
896 022/1995 -
896 023/1995 -
896 024/1995 
896 025/1995 
896 026/1995 
896 027/1995 -
896 028/1995 
896 029/1995 -
896 326/1999 
896 327/1999 
896 328/1999 
896 329/1999 -
896 374/1999 

ZAÇÃO DE PESQUISA 
vrado pôr determinação do Chefe do Distnto para 
a/art 20, § 3°, II, V \ Decreto-lei n° 227/67 
>u pagamento 30 (trinta) dias (2 24) 

n ° 001 - Cláudio da Costa Oliveira 
n " 042 - Cláudio da Costa Oliveira 
n ° 041 - José Luiz de Souza 
n ° 044 José I uiz de Souza 
n ° 045 - Mozart de Paula Filho 
n ° 061 - Bettina Richa Fardin Monteiro 
n ° 091 \i dover M<" ^ l o I td 1 
n J 094 Maico Antônio de Oliveira Snva 
n " 095 - Mineração Minerali S/A 
n ° 096 Mineração Minerali S/A 
n ° 097 Altredo Antônio Pina 
n 098 Sérgio Magalhães hreius 
n " 099 Sérgio Magalhães Freitas 
n ° 100 Andover M-neraeão 1 tda 
r ° 101 Andover Mmer\ao I tdi 
n 102 Andover Mineração Lida 
n ° 103 Andovei Mineração l tda 
n ° 104 Andover Mineração i ida 
n ° 105 \ndovei Mineração I tda 

I n° 106 - Mullistone Fmpresa de Mineração 

n ° 107 - Sérgio Magalhães Freitas 
n ° 108 - José Gomes Filho 
n ° 109 - Roberto Prudêncio dos Santos 
n ° 111 - Washington Luiz Fonseca Fana 
n ° 112 - Gerson Rangel Taveira 
n ° 113 - Mineração Alegna Ltda 
n ° 114 - Antônio Carlos do Rosário Cintra 
n ° 115 - Antônio Carlos do Rosáno Cintra 
n ° 116 - José Luiz de Souza 
n ° 117 - Tracomal Mineração Ltda 
n° 118 - Milton Milke 
n ° 119 - Erciho Tirello 
n ° 120 - Miguel Vieira Borges 
n ° 121 - Miguel Vieira Borges 
n ° 122 - Miguel Vieira Borges 
n " 123 - Miguel Vieira Borges 
n ° 124 - Miguel Vieira Borges 
n ° 125 Miguel Vieira Borges 
n ° 126 - Miguel Vieira Borges 
n ° 127 - Miguel Vieira Borges 
n ° 128 - Miguel Vieira Borges 
n° 129 - Miguel Vieira Borges 
n ° 130 - Miguel Vieira Borges 
n ° 131 - Miguel Vieira Borges 
n ° 132 - Miguel Vieira Borges 
n ° 133 - Miguel Vieira Borges 
n ° 134 - Miguel Vieira Borges 
n ° 135 - Miguel Vieira Borges 
n ° 136 - Miguel Vieira Borges 
n ° 137 - Miguel Vieira Borges 
n ° 138 - Miguel Vieira Borges 
n ° 139 - Miguel Vieira Borges 
n ° 140 - Miguel Vieira JBorges 
n ° 141 - Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda 
n ° 142 - Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda 
n ° 143 - Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda 
n ° 144 - Indaiá Brasil Águas Minerais Ltda 
n ° 145 - Edenilson Ferreira de Almeida 

RUBEN SARDOU FILHO 

Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N° 68, DE 30 DE MARÇO DE 2001 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR
ÇAMENTO E GESTÃO, INTERINO, no uso de suas atnbuiçõcs, e 
tendo em vista o disposto no art Io do Decreto n° 3 716, de 3 de 
janeiro de 2001, resolve 

Art Io Remanejar, em caráter temporáno, até 31 de de
zembro de 2001, da Secretaria de Gestão, do Ministério do Pla
nejamento, Orçamento e Gestão, provenientes da extinção de órgãos 
da Administração Publica Federal, para o Ministério da Fazenda, dois 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
DAS 102 1 

§ Io Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não 
integrarão a Estrutura Regimental do Ministério da Fazenda, devendo 
constar do ato de nomeação seu caráter de transitonedade mediante 
remissão ao caput deste artigo 

§ 2o Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, os 
cargos em comissão, ora remanejados, serão restituídos à Secretaria 
de Gestão, do Ministeno do Planejamento, Orçamento e Gestão, sen
do considerados exonerados os titulares neles investidos 

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação 

GUILHERME GOMES DIAS 

(Of El n° 89/2001) 

SECRETARIA EXECUTIVA 
PORTARIA N° 193, DE 29 DE MARÇO DE 2001 

Altera dispositivos da Portaria MP n° 171, 
de 16 de março de 2001, que dispõe sobre 
a Avaliação de Desempenho Individual e 
Institucional, no âmbito do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, para 
hns de percepção da Gratificação de De
sempenho de Atividade do Ciclo de Ges
tão 

O SECRETARIO EXECUTIVO DO Mimsténo do PLA 
NEJAMENTO, orçamento e gestão, tendo em vista o disposto no 
Decreto n' 3 762, de 5 de março de 2001, e considerando a com
petência que lhe foi subdelegada pela Portai ia n° 124, de 15 de junho 
de 2000, resolve 

Art Io A Poitana MP n° 171, de 16 de março de 2001, passa 
a vigoiar LOIII a-, se'.emies alterações 

"Art Io 

VII - Analista de Finanças e Controle da Carreira Finanças 
e Controle quando em exercício na Seeietana do Patrimônio da 
União SPL 

'Art 3o Os ocupantes de um dos eargos eletivo- de que trata 
o dit Io desta Portaria quando investido em c<i o ..m comissão e qu. 
se encontre nas situações ali refendas, recebera a GCG 

Paiagralo único O servidor investido em um dos cargos 
referidos nos incisos 1 ou II deste aingo nao deve ser eomputado para 
calculo de media e desvio padrão mencionados na alínea a" do 
inciso II do art 5o do Decreto n° 3 762, de 2001 " 

' Art 8o 

d) SPU Analista de Finanças e Controle " 
"Art 10 

§ 2o Integrarão o CAD, no âmbito do Ministeno do Pla
nejamento, Orçamento e Gestão 

a)um representante de cada uma das seguintes Secretanas de 
Recursos Humanos, de Orçamento Federal, de Planejamento e In
vestimentos Estratégicos e do Patrimônio da União, indicado pelos 
seus respectivos titulares, 

b)o Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Adminis
tração, que o presidirá, e 

c)um representante dos servidores, de cada uma das carreiras 
de que tratam os incisos I, II, III e VII do art Io desta Portaria, eleitos 
pelos seus pares para esse fim " 

"Art 13 

§ 2o As avaliações de desempenho institucional com ren
dimento infenor a sessenta pontos, inclusive, corresponderão a zero 
por cento do vencimento básico do servidor, aquelas com rendimento 
supenor a noventa e cinco pontos, inclusive, receberão o equivalente 
a cem por cento da parcela da GCG calculada nos termos do § 6o 

deste artigo, e as que se encontrem no intervalo entre sessenta e 
noventa e cinco pontos serão calculados de acordo com a seguinte 
expressão 

GCGinst = [(P-60)/0,35] 

Onde P é o total de pontos obtidos na avaliação de de
sempenho institucional do órgão, entidade ou unidade administrativa, 
quando o resultado for um número maior que sessenta e inferior a 
noventa e cinco 

§ 6o Para efeito de pagamento aos integrantes das carreiras e 
aos ocupantes dos cargos constantes dos incisos I a VII do art Io 

desta Portaria, a parcela da GCG referente a avaliação de desempenho 
institucional será calculada da seguinte forma 

II -
a)os servidores de que tratam os incisos 1 a VII do art Io 

desta Portana, desde que não ocupantes de cargo em comissão, quan
do em exercício em uma das unidades refendas nas alíneas 'a" a "g" 
do inciso anterior, receberão o percentual a que se refere aquele inciso 
correspondente ao resultado aufendo por sua unidade de exercício, 

b) os servidores de que tratam os incisos I, III, IV, V, e VI do 
art Io desta Portaria, quando em exercício fora do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, mas que se encontrem em alguma 
das situações ali descritas, ou em seus órgãos, entidades ou unidades 
administrativas diversas das refendas nas alíneas "a" a "g" do inciso 
anterior, receberão o percentual a que se refere aquele inciso cor
respondente ao resultado auferido por sua unidade administrativa de 
lotação, 

d) os servidores de que trata o inciso II do art Io desta 
Portaria, quando em exercício fora do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão ou em seus órgãos, entidades ou unidades ad
ministrativas diversas das refendas nas alíneas "a" a "g" do inciso 
antenor, receberão o percentual resultante da média ponderada cor
respondente ao resultado auferido pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão como um todo, respeitado o que dispõem os arts 
3o e 4o desta Portana " 

\rt 2o Os anexos da Portaria MP n° 171, de 2001, passam a 
vigorar na forma dos anexos a esta Portana 

Art 3o Esta Portana entra em vigor na data de sua pu 
blicação 

GUILHERME GOMES DIAS 

ANEXO I 

RFLATÔRIO DE DfcSIMPENHO INDIVIDl Al RD1 
IMAí If t i V.AO DL ÜLÒ1.MI LNHU DL A, l\ O iDL DO l ILLU DL OL i í Aü 

1 Ident ficacâo do Servidor Avaliado 

N„me 

Carço 

tmJ, 

IPbATP ÜIPEANS i lIPEANI 

1 Avjliadof 

-

^ c ' M " 

Período de avaliação à 

Matricula SI A PE 

Unidade de Avaliação 

Lml.de d: Exerc t o 

t d*, = L u v . , 

Un dade de Lotsç u 

\ r^ lUKl/ í . Üfc-M-RIVAU ,LON EIÍU . PuN LACÂO MbU PLI ( PONTUAÇÃO ] 
1 I A HO) I fl ICn C\DOK PONDERADA 

H Q L A L I I M D t t - Apre^ntr otr •* Ibicom p! ne •wnertoí f | | 0 Í 1 

I I i M f l ^ \ití\u •> T ti * 

15 R l í At. IONAMLN 

COMUNICAÇÃO 

n ir dtx ->üu ipre%et lur propostas e 
um r de f nrn ndependente desafios 

resnonsabil dodes e lidennca de trabalhos 

CONHECIMENTO 
DO TRABALHOE 

DfcSENVOLVIMb 

Prw.ed-r com nap- m eni r tüçio 
e chef ia ser flexível pdia com 
valores c percepções diferentes e 

idéias divergente* ou novadoras, de modo 
favorecer a integração c o espirito de 

equipe demonstrar mutundide < 
nteligencia emocional visando superar 
pressões e facilitar a negociação ou sua 

itecâo pelo grupo 
Executar corretamente a, atividade^ pela: 
quais é responsável, demonstrando 
percepção do impacto de seu trabalho 
sobre as òema s atividades e «obre i 

;m da Institu çao A nda, manter 
atualizado por m ei ítiva própria ou 
aproveitando oportunidades oferecidas 
pela Instituição buscando amph 
conhec mentos em sua área de a 

ESCORE INDIVIDUALORIGINAL 

• 

4 Informações Complcmentares 

Período de Observação do Aval ado > a 

Afastamento no penodo a 

Numero de d as do afastamento 

Motivo do afastamento 

i 

, 

G Concordo com a avaliação 
D Nao concordo com a avaliação 

Servdorfa)Avalado(a) 


